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PREGÃO 

ELETRÔNICO

Nº 29/2024

SCC

401/2024
OBJETO

CONTRATAÇÃO DE 825M² DE PISO VINÍLICO EM PLACA, COM FORNECIMENTO DE PISO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO NO ESCRITÓRIO DO SEBRAE/PR EM CASCAVEL.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – ABERTURA DAS PROPOSTAS
05/09/2024 ÀS 13H30
DATA DA SESSÃO PÚBLICA – ETAPA DE LANCES

05/09/2024 ÀS 13H31
VALOR MÁXIMO DO EDITAL

R$ 213.993,86
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA:

(x) ABERTO     (  ) FECHADO   

EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

( ) SIM     (x) NÃO   
PREÂMBULO

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, por intermédio da sua pregoeira e da Comissão de Licitação, sediada na Rua Caeté, 150, Prado Velho, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE, Resolução CDN n.º 439/2023, e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
1. DO OBJETO

1.1  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para instalação de 825 m² de piso vinílico em placa, com fornecimento de piso, mão de obra e todos os materiais necessários para o escritório do Sebrae/PR em Cascavel.
1.2 A descrição do objeto encontra-se disposta no ANEXO I deste edital.
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade Pregão Eletrônico.

2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br com antecedência mínima de 48 horas da data agendada para abertura das propostas, a fim de que seja possível a validação do cadastro e recebimento do login e senha.
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3. DA PARTICIPAÇÃO E DO IMPEDIMENTO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no sistema Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
3.2 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização do acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

3.3 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada Pregão Eletrônico.

3.4 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

3.5 Para o exercício do direito ao tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº 123/2006, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual (quando aplicável ao caso) deverá constar do registro da licitante junto ao Sistema e na apresentação da proposta.

3.6 São impedidas de participar desta licitação a pessoa jurídica:

a) Enquadrada nas vedações previstas no art. 73, da Resolução CDN n.º 493/2024 – RLCSS.
b) Constituída em forma de consórcio; 

c) Incursa em quaisquer das seguintes hipóteses: processo de falência, em dissolução ou em liquidação. 

d) Cumprindo penalidade de suspensão pelo Sebrae/PR ou Sebrae Nacional.
e) Possuam em seu quadro dirigentes com qualquer grau de parentesco com o gestor ou fiscal da contratação, em atendimento ao princípio da impessoalidade e moralidade
4. DAS PROPOSTAS
4.1. As propostas, deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br no pregão em referência, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura das propostas comerciais. 

4.2 A licitante deverá apresentar o valor total proposto para a prestação dos serviços (considerando o piso, material e a mão de obra para instalação) no campo específico do sistema. 

4.2.1 A disputa de lances será pelo menor valor do lote.

4.2.2 A licitante deverá ainda observar:
a) O pregoeiro oportunizará aos licitantes com valores acimas do máximo que apresentem lance inferior e mantenham sua proposta válida. Propostas apresentadas com valores irrisórios (por erro de digitação) não podem ser adequadas na etapa de lances e por isso serão desclassificadas.
b) O valor máximo é de R$ 213.993,86 (duzentos e treze mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos).

c) O critério de disputa e de julgamento será o menor valor total.

d) A licitante deverá considerar duas casas decimais nos valores unitários.

4.3 Após fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta final atendendo aos seguintes requisitos:

a) Utilizar o modelo de proposta do Anexo IV, redigida em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente) e com clareza;
b) Deverão acompanhar a proposta: i. catálogo do piso vinílico, contendo todas as especificações técnicas exigidas no edital; ii. Certificação ISSO 26987 – resistência aos químicos; iii. Certificação ISSO 717-2 – impacto sonoro 6dB; iv. Laudo de resistência ao escorregamento R9 conforme NBR 16626, Classe II-A; v. ISO 9001 e 14001 no processo de fabricação; vi. Laudo de atendimento as normas REACH e emissões de VOC.
b) apresentar os valores unitários propostos, em moeda nacional, constando duas casas decimais após a vírgula, com a aplicação do desconto ofertado na fase de lances.

c) o valor ofertado deverá conter todas as despesas com material, insumos, mão de obra, equipamentos, frete, instalação, suporte, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto.

d) indicar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data marcada para o seu recebimento, ficando estabelecido que na omissão será considerado esse prazo.

4.4 O modelo de proposta constante do Anexo IV é referência para a elaboração da proposta final mencionada no item anterior.

5. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

5.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: Para a habilitação jurídica a licitante deverá apresentar:

5.2.1 Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

5.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente;

5.2.3 Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação do documento exigido no item 5.2.2;

5.2.4.  Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

5.3 REGULARIDADE FISCAL: Para comprovação da regularidade fiscal, deverá a licitante apresentar:

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta licitação.

5.3.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do dia imediatamente posterior ao da proclamação da empresa vencedora da licitação, prorrogável por igual período, a critério do SEBRAE/PR, para a regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

5.3.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.3.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12.4, sendo facultado ao SEBRAE/PR convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou ainda cancelar a licitação.
5.4 Os documentos constantes dos itens 5.2 e 5.3 poderão ser substituídos pela apresentação de comprovante de cadastramento e declaração de validade, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Para qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:

5.5.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 1 (uma) certidão, declaração ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde deverá estar comprovado que o licitante desempenha ou desempenhou serviços compatíveis com o objeto desta licitação, nos termos abaixo:

5.5.1.1 Deverá ser demonstrado o fornecimento e instalação de ao menos 50% (cinquenta por cento) do volume total licitado correspondente a 400 m², permitindo-se o somatório de atestados. 

5.5.1.2 O atestado ou certidão, de que tratam os itens acima, deverão conter nome, CNPJ, endereço da pessoa jurídica que atesta o serviço, identificação do signatário, cargo, nome e telefone/e-mail para contato, tipo do fornecimento, local da prestação do fornecimento, características e caracterização do bom desempenho do licitante.

5.5.1.4 Poderá ser utilizado o modelo de atestado de capacidade técnica constante no ANEXO VI.
5.6 É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, desde que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica e seja comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentada sua proposta que não foi juntado com os demais documentos por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

5.7 Juntamente com os documentos de habilitação, a licitante deverá apresentar FORMULÁRIO do ANEXO IX, devidamente preenchido e assinado por seu representante legal, o qual constitui anexo deste Edital.
5.8 O objeto social da licitante, constante no contrato ou estatuto social (item 5.2.2), deve guardar pertinência com o objeto desta licitação.

5.9 A licitante vencedora deverá enviar os documentos acima, nos termos e prazos definidos no item 6 deste edital.

6. DAS AMOSTRAS

6.1 A licitante declarada habilitada deverá apresentar ao Sebrae/PR amostra física do piso, na cor a ser definida pelo SEBRAE/PR através do catálogo que a licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, contendo 4 peças do piso vinílico de acordo com as especificações do item 3 deste Termo de Referência, sem custo adicional, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

6.2 A amostra deverá ser enviada para a sede do SEBRAE/PR em Curitiba, na Rua Caeté, 150 – Prado Velho – CEP 80.220-300, sem custo.

6.3 A amostra será avaliada e julgada conforme especificação técnica descrita na tabela abaixo.

6.3.1 Abaixo critérios para avaliação das amostras:
	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO QUE ACARRETARÃO A DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE

	Critério
	Atendeu o Critério

	Espessura total de 2,5mm
	(      ) Sim    (      ) Não

	Espessura capa de uso de 0,5mm
	(      ) Sim    (      ) Não

	Classificação de uso: 33 – Tráfego Comercial Pesado
	(      ) Sim    (      ) Não

	Dimensão mínima de 900mmx900mm
	(      ) Sim    (      ) Não

	Resistência á abrasão classe T
	(      ) Sim    (      ) Não

	Resistência à indentação de 0,1mm
	(      ) Sim    (      ) Não

	Resistência aos químicos conforme ISO 26987 (Certificação)
	(      ) Sim    (      ) Não

	Impacto Sonoro 6dB conforme ISO 717-2 (Certificação)
	(      ) Sim    (      ) Não

	Resistência ao escorregamento R9 conforme NBR 16626, Classe II-A (Laudo)
	(      ) Sim    (      ) Não

	Certificação ISO 9001 e 14001 no processo de fabricação
	(      ) Sim    (      ) Não

	Atendimento as normas REACH e emissões de VOC (AGBB) (Laudo)
	(      ) Sim    (      ) Não


6.3.2 Caso a amostra não esteja de acordo com os critérios do item 6.3.1, que será avaliado pela equipe avaliadora do SEBRAE/PR, o comitê de análise desclassificará a licitante e convocará o segundo colocado, até que a equipe avaliadora aprove a qualidade da empresa licitante ou fruste a licitação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS
7.1 No dia e horário previstos no quadro informativo deste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente através do chat próprio do sistema eletrônico.

7.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4 A análise das propostas pela Comissão Permanente de Licitações visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

7.5 Serão desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital.

7.6 A desclassificação se dará por decisão motivada da Comissão Permanente de Licitações.

7.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.8 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido automaticamente pelo sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

7.9 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas.

7.10 Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas.

7.11 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

7.11.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante.

7.12 A etapa de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 
7.12.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de que trata o subitem anterior ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.

7.12.2 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem anterior, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.
7.13 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:

7.13.1 Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores.

7.13.2 Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

7.14 A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados nos subitens anteriores.

7.15 Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará ao autor do lance classificado em primeiro lugar que encaminhe os documentos necessários à comprovação de sua habilitação nos termos abaixo.

7.16 O prazo para anexar a documentação será de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da convocação pelo Pregoeiro, mediante inserção dos documentos no sistema Portal de Compras Públicas, dos seguintes documentos:

a) Proposta de Preço (ANEXO IV) adequada ao último lance.

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do ANEXO VII, ou outro documento que comprove esta condição.

b.1) Caso ocorra falsidade da declaração prestada objetivando usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, caracteriza-se o crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação de sanção prevista neste edital.

c) Documentos de habilitação constantes no item 7, sob pena de inabilitação.

d) Termo de Declaração do ANEXO V.
7.17 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá examinar a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação nos termos dos itens anteriores observadas a ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. 
7.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor do certame.

7.19 O pregoeiro poderá, a qualquer momento, a fim de esclarecer a veracidade de documentos, solicitar a apresentação dos originais. 

8. DO RECURSO

8.1 Declarado o licitante vencedor, o sistema abrirá o prazo 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso sobre a fase de julgamento das propostas e de habilitação.

8.1.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará a decadência desse direito e autoriza a autoridade competente a homologar e adjudicar o objeto à licitante vencedora.
8.1.2 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.

8.2 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

9.1 A Comissão Permanente de Licitação, após o encerramento da sessão, se houver renúncia ao direito de recurso, ou após o julgamento do(s) mesmo(s), caso sejam interpostos, ou após o decurso do prazo para interposição de recurso, encaminhará os autos à Diretoria Executiva do SEBRAE/PR, para que concordando com o pleito, homologue e adjudique o objeto à licitante vencedora. 

10. DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
10.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da Ordem de Compra, conforme modelo disposto no ANEXO VI, a qual será enviada por e-mail para a Contratada.
10.2 Fica designada a colaboradora do Sebrae/PR Josianni Cerqueira da Silva como gestora e o colaborador Marcos da Silva como fiscal da presente contratação.
10.3 As obrigações do SEBRAE/PR e da Licitante vencedora estão descritas no Anexo I, deste edital.

11. DAS PENALIDADES

11.1 A prática de ilícitos em quaisquer das fases do procedimento licitatório implicará na desclassificação da licitante e na aplicação das penalidades estipuladas neste edital e na legislação.

11.2 Até o recebimento da ordem de compra, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o SEBRAE/PR tomar conhecimento de fato, superveniente ou não, desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, não apreciado pela Comissão Permanente de Licitação.
11.3 A recusa injustificada em cumprir a Ordem de Compra, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, podendo acarretar na aplicação das seguintes penalidades:

11.3.1 Perda do direito à contratação.
11.3.2 Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
11.4 Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação de sua defesa, no prazo de cinco dias úteis, contados da notificação.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O SEBRAE/PR não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas através de terceiros.

12.2 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar informações ou questionamentos referentes ao edital do pregão em referência, por meio do sistema Portal de Compras Públicas.

12.3 Os esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, através da plataforma de pregão eletrônico ou por e-mail.
12.4 A simples participação na presente licitação evidencia que as proponentes tenham examinado cuidadosamente este edital e seus anexos, e se inteirado de todos os seus detalhes e com eles haver concordado.

12.5 Ao SEBRAE/PR fica reservado o direito de adiar ou suspender os procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados. 

12.6 O SEBRAE/PR poderá, até o momento da assinatura da Ordem de Compra, cancelar a licitação ou desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, desde que justificado, sem que caiba qualquer direito de indenização às licitantes. 

12.7 Havendo recusa no cumprimento da Ordem de Compra, pelo primeiro colocado, poderá ser convocado o segundo colocado ou remanescentes, respeitada a ordem de classificação, ou ainda, cancelar a licitação.

12.8 É facultada à Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/PR ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, caso em que poderão ser suspensos os procedimentos licitatórios até a realização da diligência, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente da proposta e documentação para habilitação.

12.9 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do SEBRAE/PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar suas decisões.

12.10 O Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, é competente para conhecer e julgar as questões decorrentes da presente licitação.

Curitiba, 19 de agosto de 2024.
Martina Dummer
PREGOEIRA DO SEBRAE/PR

14. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1) Objeto

2) Justificativa 

3) Especificações técnicas
4) Critérios de julgamento

5) Amostras

6) Local, prazo e Condições de entrega

7) Garantia

8) Condições e prazos de pagamento

9) Obrigações das partes

10) Vigência

11) Critério de avaliação das propostas

12) Proposta

13) Gestor e Fiscal do contrato

14) Disposições gerais
15) Valor orçamentário

O documento está disponível no Canal do Fornecedor em www.sfc3.sebrae.com.br/portalcf e no Portal de Compras Públicas em www.portaldecompraspublicas.com.br apenso a este edital.
15. ANEXO IV - PROPOSTA

Ao

SEBRAE/PR - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná 

Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO SEBRAE N.º 29/2024 – CONTRATAÇÃO DE 825M² DE PISO VINÍLICO EM PLACA, COM FORNECIMENTO DE PISO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO NO ESCRITÓRIO DO SEBRAE/PR EM CASCAVEL.
A empresa..................,CNPJ..................../............., com sede na Rua........................................n.º ......., Telefone/celular............., e-mail......................., por seu representante abaixo assinado, propõe a essa entidade o fornecimento do objeto do pregão acima referido.

I) PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO: 

	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR MÁXIMO
	VALOR PROPOSTO

	FORNECIMENTO DE 825M² PISO VINÍLICO EM PLACA, INCLUINDO FRETE, INSTALAÇÃO E MATERIAS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO.
	R$ 213.993,86
	


II) VALIDADE DA PROPOSTA: ______ dias (mínimo de 60 dias)

Cidade, .... de .......................... de 2024.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome legível
19. ANEXO V – TERMO DE DECLARAÇÃO

Ao

SEBRAE/PR - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná

Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO SEBRAE N.º 29/2024 – CONTRATAÇÃO DE 825M² DE PISO VINÍLICO EM PLACA, COM FORNECIMENTO DE PISO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO NO ESCRITÓRIO DO SEBRAE/PR EM CASCAVEL.

A Empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob n.º............................., Inscrição Estadual n.º ........................, com endereço na rua ........................................, n.º ......., nesta cidade de ............./...., propõe a essa entidade a participação no certame licitatório, modalidade pregão, acima referenciado:   

DECLARA QUE:

I) Examinou cuidadosamente o edital, inteirou-se de todos os seus detalhes e com eles concorda, aceita todos os seus termos e condições e a eles desde já se submete; 

II) Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, bem como recebeu todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações objeto da licitação;
III) A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE.

V) Para os fins de participação nesta licitação, declara fundamentalmente que:

a) está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto ora licitado;

b) não foi condenada pelas práticas previstas na Lei 12.846/2013;

c) seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, prepostos e colaboradores não cometerão, auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensação, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade da presente Ordem de compra os atos lesivos expressamente previstos na Lei Federal nº 12.846/13, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da Ordem de compra. 
d) obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos, e ao Código de Ética do SEBRAE/PR, ao mesmo tempo em que assume o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

VI) Conhece e não apresenta as restrições contidas no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores as condições análogas à de escravo – “Lista Suja” – nos termos da Portaria MTE nº 4/2016, reconhecida pelo SEBRAE/PR por meio da Resolução DIREX nº 13/2017, bem como não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, em conformidade ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

VII) Não se enquadra nas vedações previstas no art. 73, da Resolução CDN n.º 493/2024 – RLCSS.

Está ciente que a licitação NÃO SERÁ HOMOLOGADA, caso o licitante vencedor do certame, seja constatada sua inclusão no referido cadastro, por meio de consulta.

Cidade, .... de .......................... de 2024.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome legível
20. ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ao

SEBRAE/PR - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná
Curitiba – Rua Caeté nº 150, bairro Prado velho
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa .........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., Estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., executou serviços de instalação de piso vinílico em XX m², compatível com o objeto do Edital nº 29/2024, conforme contrato firmado entre as partes, dentro da qualidade esperada e não constando nada que a desabone.
Por ser verdade, firmamos a presente.
................................../PR, ..... de .................. de 2024.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome legível

Cargo

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste modelo e nas exigências dispostas no subitem 7.5.1 do edital.
21. ANEXO VII – TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Ao SEBRAE/PR
TERMO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



[nome da empresa], qualificação: tipo de sociedade (Ltda., etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º ......, neste ato representada por nome do representante legal, portador do CNPJ n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º xxxx, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06.

A empresa é optante do sistema de tributação chamado de Simples Nacional (LC n.º 123/2006): 

[image: image4.png]PUBLICA






sim    

 
não 
Local e Data

_____________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal

Observações: 

· Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006 e alterações; 

· A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP.

22. ANEXO VIII – ORDEM DE COMPRA
[image: image1.emf]Item Qtdd Vlr Unit. R$ Valor Total R$

1 825

- R$                               

PENALIDADES:

1.1. O fornecedor que incidir nos casos abaixo previstos, poderá incorrer nas penalidades declinadas no item 1.2:

Responsável pelo recebimento

Marcos da Silva Curitiba

- R$                        

Fiscal: Marcos da Silva

Gestora: Josianni Cerqueira da Silva 

Vigência: 60 (sessenta dias)



SEBRAE/PR - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ



Rua Cyro Velloso, 58 - Prado Velho - Curitiba/PR

Observações:  A empresa contratada deverá entregar os materiais embalados e separados, 

em sua totalidade, até 20 (vinte) dias, a partir do recebimento da Ordem de Compra.

VALOR TOTAL

 

ENTREGA:

ISENTO

....

ÁREA DEMANDANTE:

OBJETO - INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO

75.110.585/0001-00

LOCAL

DATA

C) Suspensão temporária e impedimento de contratar com o SEBRAE/PR, a critério deste.

A) Advertência.

Local e data:

B) Cancelamento do pedido, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades.

1.2. O SEBRAE/PR, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada que incidir em qualquer das situações acima, cumulativamente ou não, as 

seguintes sanções:

A) recusa injustificada em aceitar a Ordem de Compra. 



Área de Compras

Conforme Edital

ORDEM DE COMPRA - PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 - SCC N.º 401/2024



C) Atraso na entrega do material dentro dos prazos estabelecidos.

Enquadramento legal:

CURITIBA, xx de setembro de 2024

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 - SCC n.º 401/2024

INSCR. ESTADUAL ENDEREÇO CNPJ

O pagamento será realizado em duas etapas, conforme a conclusão da instalação de cada bloco. Para cada etapa, o pagamento estará 

condicionado à apresentação da nota fiscal correspondente, à aprovação do gestor e/ou fiscal do contrato, e à manutenção das certidões 

negativas atualizadas no portal de CNDs do SEBRAE/PR.

FORNECEDOR:

UCF

Fornecimento de 825 m² de piso vinílico em placa, incluindo frete, instalação e 

materiais necessários.

Descrição / especificação dos bens / serviços

B) Não execução dos serviços dentro das condições e especificações acordadas.

PAGAMENTO:


23. ANEXO IX – FORMULÁRIO DE LICITAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, que as informações abaixo são verdadeiras, pelos quais firmo a presente.

	
	FORMULARIO DE CREDENCIAMENTO - LICITAÇÃO

	IDENTIFICAÇÃO 

	RAZÃO SOCIAL: 

	NOME FANTASIA: 

	NOME DO REPRESENTANTE PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

	NOME DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO:

	CARGO:

	CNPJ:
	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	PORTE DA EMPRESA:

□ MEI (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL)

□ ME (MICROEMPRESA)      □ EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

□ OUTROS PORTES    OBS.:_______________________________________________________

	ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO: 

□ SIMPLES NACIONAL         □ LUCRO REAL     □ LUCRO PRESUMIDO  □ LUCRO ARBITRADO

□ SEM FINS LUCRATIVOS   □ OUTROS _____________________________________________

	ENDEREÇO DA EMPRESA

	ENDEREÇO: 

	NÚMERO: 
	COMPLEMENTO: 
	BAIRRO: 

	CEP: 
	CIDADE: 
	ESTADO: 

	ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-mail): 

	ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

	ENDEREÇO: 

	NÚMERO: 
	COMPLEMENTO: 
	BAIRRO: 

	CEP: 
	CIDADE: 
	ESTADO: 

	ENDEREÇO ELETRÔNICO (EMAIL): 

	TELEFONE:  
	FAX: 


Local e Data

__________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal
24. ANEXO X – REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E DE CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE

(RESOLUÇÃO CDN N.º 439/2023, DE 28.11.2023).

Estas Resoluções estão disponíveis para download no Portal do SEBRAE/PR, através do site: www.sebraepr.com.br, link “licitações”.
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